
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÁ

PoÉaria no 4312023
De 30 de Março de 2023

CONCEDE GRATIFICAçÃO POR
sERVtçO EXTRAORDTNÁRIC E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUN]CIPAL DE AQUIOABÃ, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05/03/90, tei 9012020 que dispõe sobre a
criaçáo do Estatuto do Magistério Público do Município de Aquidabá/SE e a lei no
91l2O2O que dispôe sobre o Planc de CaneiÍa e Renumeração do lJlagistério
Público de Aquidabá/SE.

RESOLVE:

Arllo. Conceder a funcionária Maria Lucia Vieira. professor I 2OOh.
matricula no 0002215, inscrita sob o número do CpF 558.281.5SS-34, a
gratiÍicação por serviÇo extraordináÍio, em conformidade com o Art.36" da Lei
911PMN2020.

Art.20. Esta Portaria tem seus eíeitos retroativos ao dia 1o de fevereiro de

Art. 30. Revogam-se as disposiçóes em contrário.

AV: MARCELO OÉOE CNRGNS N" 1632- CENTRO-AQUIDABÂ/SE CEP: 4979O.OOO
CNPJ: 13.000.6090001-02

Aquidabâ/SE, 30 de março de 2023.


